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I – RELATÓRIO  

 

Histórico 

A temática da história e das culturas dos povos indígenas na Educação Básica, em 

decorrência do que preceitua a Lei nº 11.645/2008, que altera a redação do art. 26-A da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), recebeu particular tratamento 

neste Conselho Nacional de Educação (CNE), por meio da Indicação CNE/CEB nº 1/2011, 

proposta em 7 de julho de 2011, em reunião ordinária da Câmara de Educação Básica (CEB).  

Para desenvolver esses estudos, a presidência da CEB, por meio do Ofício Circular 

CEB/CNE/MEC nº 2/2012, solicitou informações sobre o desenvolvimento de ações 

referentes à implementação da referida Lei por parte das Secretarias Estaduais de Educação, 

bem como dos Conselhos Estaduais e Distrital de Educação.  

Concomitante a essa ação, a CEB contratou duas consultorias para realizar estudo 

analítico sobre a temática da história e da cultura dos povos indígenas na Educação Básica e 

na Educação Superior, com o objetivo de subsidiar o CNE em sua função orientadora aos 

sistemas de ensino e suas instituições, zelando pela aplicação da legislação educacional, com 

vistas à garantia da qualidade socialmente referenciada da educação brasileira.
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O tema também recebeu atenção no Conselho Pleno (CP/CNE), por meio de ação 

específica da Comissão de A                              xecução do Parecer CNE/CP 

nº 3/2004 e da Resolução CNE/CP nº                                                    

                                             -                                              

Afro-Brasileira e Africana. Esta comissão foi criada em 2005 e vem sendo recomposta ao 

longo dos anos, tendo como membros permanentes as representações dos movimentos negro e 

indígena que, desde 2003, passaram a compor este colegiado na qualidade de 

conselheiros(as). 

A última recomposição da comissão, realizada por meio da Portaria CNE/CP nº 5, de 2 

de dezembro de 2014, apresenta os seguintes membros: Rita Gomes do Nascimento 

(presidente), Nilma Lino Gomes (relatora); Arthur Roquete, Luiz Dourado, Luiz Roberto 

Alves e Malvina Tuttman (membros). Cabe assinalar, ainda, a participação do CNE nos 

diversos fóruns de educação nos quais foi convidado para debater e apresentar proposições 

                                                           
1
 Os produtos dessas consultorias se encontram disponíveis no sítio do CNE, aba Projeto CNE/Unesco, no 

endereço http://portal.mec.gov.br/conselho-nacional-de-educacao/projeto-cneunesco. 
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sobre o tratamento da temática no âmbito da Educação Básica e da Educação Superior, ao 

longo desses sete anos de existência da Lei nº 11.645/2008.  

Finalmente, merece destaque o interesse de diferentes atores sociais, tais como 

professores, gestores educacionais e operadores do direito que, por meio de consultas e outras 

iniciativas, têm provocado o CNE a se manifestar sobre a matéria. Nesse sentido, o presente 

Parecer dá encaminhamento aos resultados dos estudos já realizados até então, com a intenção 

de responder a essas constantes solicitações.  

 

A temática da história e da cultura dos povos indígenas na Educação Básica: o contexto 

legal e a promoção de políticas públicas 

 

Desde a aprovação da Lei nº 11.645/2008, os sistemas de ensino e suas instituições 

educacionais têm sido desafiados a trazer a temática da história e da cultura dos povos 

indígenas para dentro dos estabelecimentos de ensino, o que não tem ocorrido sem tensões e 

contradições entre os povos indígenas e os sistemas de ensino e suas instituições formadoras. 

Isto se dá, principalmente, pelos modos equivocados de implementação dos dispositivos dessa 

Lei, incorporados na redação da Lei nº 9.394/96 (LDB) mas, em muitos casos, não sendo 

cumpridos da maneira estabelecida pelo referido diploma legal. 

Desse modo, a Lei nº 11.645/2008 tem provocado inúmeros debates sobre a 

necessidade de se repensar os processos relativos à formação de estudantes e de professores 

dessa temática diante de uma concepção mais alargada de cidadania, dada pelo 

reconhecimento da participação dos povos indígenas na formação da sociedade brasileira, 

bem como de suas culturas e patrimônios. 

Neste sentido, a Lei tem favorecido a compreensão de que é preciso construir 

representações sociais positivas que valorizem as diferentes origens culturais da população 

brasileira como um valor e, ao mesmo tempo, crie um ambiente escolar que permita a 

manifestação criativa e transformadora da diversidade como forma de superar situações de 

preconceito e discriminações étnico-raciais. 

A correta inclusão da temática da história e da cultura dos povos indígenas na 

Educação Básica tem, assim, importantes repercussões pedagógicas na formação de 

professores e na produção de materiais didáticos e pedagógicos, os quais devem atribuir os 

devidos valores à história e culturas dos povos indígenas para o efetivo reconhecimento da 

diversidade cultural e étnica da sociedade brasileira. 

Isso se faz necessário tendo em vista que, embora haja avanços inegáveis na 

quantidade e na qualidade das informações atualmente disponíveis sobre os povos indígenas, 

ainda existe, seja em termos de conhecimento acadêmico, seja em termos de sua difusão pelos 

meios de comunicação social, tanto em esferas de governo quanto das diferentes mídias, o 

desconhecimento e o preconceito em relação aos povos indígenas. Esse mesmo preconceito 

ainda se faz presente com amplas ramificações em toda a sociedade brasileira, o que exige 

grande esforço interinstitucional para superar essa desinformação. 

É importante lembrar que a referida Lei representa uma grande conquista para o 

movimento indígena brasileiro no plano legal e também reflete um contexto internacional de 

afirmação dos direitos sociais e individuais das minorias e dos grupos historicamente 

marginalizados. Nas últimas décadas, tem se estabelecido uma política de reconhecimento dos 

direitos das diversidades étnicas e culturais no âmbito do direito internacional, fazendo surgir 

acordos, decretos e convenções de natureza multilateral. 

Neste contexto histórico, as diferenças e diversidades étnicas, culturais e linguísticas 

vêm deixando de ser vistas, pelo menos no plano formal ou legal, como algo negativo e 

empecilhos ao desenvolvimento de muitos países, passando a ser oficialmente reconhecidas 

           ô                    “        ”           é                               
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valorizados, promovidos e afirmados nos planos internacional, nacional e local. Dentre esses 

documentos, merece destaque especial a Convenção nº 169/89 da Organização Internacional 

do Trabalho sobre os Povos Indígenas e Tribais, a qual foi ratificada e promulgada no Brasil 

por meio dos Decretos nº 143/2002 e nº 5.051/2004 que, em seu art. 31, prevê: 

 

Deverão ser adotadas medidas de caráter educativo em todos os setores da 

comunidade nacional e especialmente naqueles que estejam em contato mais direto 

com os povos interessados, com o objetivo de se eliminar os preconceitos que 

poderiam ter com relação a esses povos. Para esse fim, deverão ser realizados 

esforços para assegurar que os livros de História e demais materiais didáticos 

ofereçam uma descrição equitativa, exata e instrutiva das sociedades e culturas dos 

povos interessados. 

 

Já a Declaração sobre os Direitos das Pessoas Pertencentes a Minorias Nacionais ou 

Étnicas, Religiosas e Linguísticas, adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas na sua 

Resolução nº 47/135, de 18 de dezembro de 1992, em seu art. 4º, estabelece que: 

 

Os Estados deverão, sempre que necessário, adotar medidas no domínio da educação, 

a fim de estimular o conhecimento da história, das tradições, da língua e da cultura 

das minorias existentes no seu território. Às pessoas pertencentes a minorias deverão 

ser dadas oportunidades adequadas para adquirir conhecimentos relativos à 

sociedade em seu conjunto. 

 

A Declaração e o Programa de Ação adotados em 2011, na III Conferência Mundial 

contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Conexa, por sua vez, no 

art. 97 ressalta: 

 

Sublinhamos a ligação existente entre o direito à educação e a luta contra o racismo, 

a discriminação racial, a xenofobia e a intolerância conexa e o papel fundamental da 

educação que respeite a diversidade cultural e seja sensível, em especial entre as 

crianças e os jovens, na prevenção e erradicação de todas as formas de intolerância e 

discriminação. 

 

Finalmente, do conjunto de documentos internacionais dos quais o Brasil é signatário 

e que exercem influência direta na definição da Lei nº 11.645/2008, merece destaque a 

Declaração da Organização das Nações Unidas (ONU) de 2007 sobre os Direitos dos Povos 

Indígenas, cujo art. 15 afirma com clareza: 

 

Os povos indígenas têm direito a que a dignidade e a diversidade de suas culturas, 

tradições, histórias e aspirações sejam devidamente refletidas na educação pública e 

nos meios de informação públicos. Os estados adotarão medidas eficazes, em consulta 

e cooperação com os povos indígenas interessados, para combater o preconceito e 

eliminar a discriminação, e para promover a tolerância, a compreensão e as boas 

relações entre os povos indígenas e todos os demais setores da sociedade. 

 

Esse conjunto de documentos internacionais, ao lado da Constituição Federal de 1988, 

que reconhece o Brasil como um país pluriétnico e multicultural, fundamenta e ajuda a 

garantir o direito dos povos indígenas de serem representados, nos currículos escolares, em 

suas diversidades históricas, econômicas, políticas, culturais e linguísticas. 
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Nessa direção, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), alterada por 

força da Lei nº 10.639/2003, que incluiu a temática da história e da cultura afro-brasileira nos 

currículos das escolas de Educação Básica, tem seu escopo ampliado a partir da publicação da 

Lei nº 11.645/2008, que deu nova redação ao art. 26-A da LDB, para contemplar a história e a 

cultura dos povos indígenas. 

Diferente do que pode ser visto em algumas práticas pedagógicas e de gestão da 

Educação Básica que restringem o tratamento da temática indígena às áreas de educação 

artística, literatura e história brasileira, a Lei em questão determina que a sua inserção se dê 

em todo o currículo escolar, devendo estar presente em todas as disciplinas, áreas do 

conhecimento ou outra forma de organização curricular de cada escola. 

Importa destacar, ainda, que a inserção dos conteúdos referentes a essa temática nos 

currículos das instituições de Educação Básica tem rebatimentos diretos na Educação 

Superior, principalmente nos cursos destinados à formação de professores, bem como na 

formação de outros profissionais ligados ao desenvolvimento educacional e cultural. 

Ainda com relação aos fundamentos legais para o tratamento da temática da história e 

da cultura dos povos indígenas, destaca-se o papel do Conselho Nacional de Educação que, 

por meio do Parecer CNE/CP nº 3/2004 e da Resolução CNE/CP nº 1/2004, definiu as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 

Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, chamando a atenção para a 

importância de se considerar a pluralidade étnico-racial da população brasileira, nela 

incluindo os povos indígenas, na promoção de uma educação antirracista.  

Com as mudanças trazidas à LDB pela inclusão do art. 26-A, esta Câmara de 

Educação Básica, em cumprimento ao que determina a legislação educacional brasileira, 

incluiu em suas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, bem como 

nas Diretrizes Curriculares e Operacionais Nacionais relativas à suas diferentes etapas e 

modalidades, a obrigatoriedade do ensino desta temática.  

Assim, a título de exemplo, nas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica, o estudo da história e da cultura afro-brasileira e indígena integra a base 

nacional comum, constituída por: 

 

... conhecimentos, saberes e valores produzidos culturalmente, expressos nas políticas 

públicas e gerados nas instituições produtoras do conhecimento científico e 

tecnológico; no mundo do trabalho; no desenvolvimento das linguagens; nas 

atividades desportivas e corporais; na produção artística; nas formas diversas de 

exercício da cidadania; e nos movimentos sociais. (art. 14 da Resolução CNE/CEB nº 

4/2010). 

 

A mesma orientação é observada nas Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 

Fundamental de 9 (nove) anos, definidas pela Resolução CNE/CEB nº 7/2010, que em seu art. 

15, § 3º, reconhece que esta 

 

... inclusão possibilita ampliar o leque de referências culturais de toda a população 

escolar e contribui para a mudança das suas concepções de mundo, transformando os 

conhecimentos comuns veiculados pelo currículo e contribuindo para a construção de 

identidades mais plurais e solidárias. 

O art.26-A da LDB encontra ressonância nas Diretrizes Nacionais para Educação em 

Direitos Humanos, estabelecidas pela Resolução CNE/CP nº 1/2012, que apresenta como um 

dos seus princípios o reconhecimento e a valorização das diferenças e das diversidades como 

forma de se promover uma educação para a mudança e a transformação social. 
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A partir do estabelecimento destes marcos normativos, os sistemas de ensino e suas 

instituições têm buscado desenvolver ações voltadas para a implementação da Lei nº 

11.645/2008.  

No âmbito nacional, o Ministério da Educação (MEC) formulou, em 2008, o Plano 

Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico-Raciais e para o Ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 

Embora nesse momento histórico, logo após a publicação da Lei nº 11.645/2008, ainda não 

estivessem claramente definidas no âmbito do CNE as Diretrizes relacionadas à temática dos 

povos indígenas, o seu tratamento já foi antevisto em diversas oportunidades, tanto do 

referido Plano, quanto nas Diretrizes que motivaram a sua formulação. Nesse sentido, esta 

Câmara de Educação Básica reafirma a atualidade e a necessidade de cumprimento do 

referido Plano por todos os atores sociais nele citados. 

De fato, o Plano supracitado foi concebido com o objetivo de orientar os sistemas de 

ensino e suas instituições educacionais a adotarem os procedimentos exigidos para a 

implementação da Lei nº 10.639/2003 e, no que couber, da Lei nº 11.645/2008, tendo em vista 

que esta conjuga da mesma preocupação de combater o racismo, desta feita contra os 

indígenas, e afirmar os valores inestimáveis de sua contribuição, passada e presente, para a 

criação da nação brasileira.  

Dentre seus objetivos específicos, destacam-se: 

 

• Colaborar e construir, com os sistemas de ensino, instituições, conselhos de 

educação, coordenações pedagógicas, gestores educacionais, professores e demais 

segmentos afins, políticas públicas e processos pedagógicos para a implementação 

das Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008. 

• Criar e consolidar agendas propositivas junto aos diversos atores do Plano 

Nacional para disseminar as Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, junto a gestores e 

técnicos, no âmbito federal e nas gestões educacionais estaduais e municipais, 

garantindo condições adequadas para seu pleno desenvolvimento como política de 

Estado. 

 

No tocante a ações implementadas pelos sistemas de ensino e suas instituições, é 

importante citar que, de modo geral, duas ações do MEC se destacam no âmbito do que 

propõe a Lei em questão: a promoção da formação continuada de professores, realizada por 

Instituições de Educação Superior (IES) em cursos de aperfeiçoamento e de especialização; e 

a aquisição e distribuição de livros didáticos para as escolas de Educação Básica. Estas são 

duas ações estruturantes para a implementação do referido dispositivo legal inserido na atual 

LDB.  

Com a formação continuada, o MEC busca suprir uma lacuna na formação inicial dos 

docentes e atualizá-los sobre a contemporaneidade dos povos indígenas. Já as orientações para 

a aquisição de livros didáticos estão voltadas para o enfrentamento das diferentes formas de 

discriminação e preconceito. De modo resumido, pode-se dizer que o MEC orienta para que 

os livros didáticos não veiculem preconceitos, estereótipos ou qualquer outra forma de 

discriminação; que abordem temas relacionados às questões da identidade e das diferenças, 

bem como reconheçam a contemporaneidade dos povos indígenas, tornando esses livros 

ferramentas importantes na formação contínua dos professores, desenvolvendo também nos 

estudantes uma consciência reflexiva crítica a respeito de sua própria sociedade e história, 

bem como dos grupos que as constituem. 

Também é digno de nota, no âmbito do MEC, a criação, já em 2004, da Secretaria de 

Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade (SECAD), renomeada, em 2012, como 

Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (SECADI), que 
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nacionalmente coordena as políticas educacionais para a diversidade, com o intuito de superar 

as diferentes situações de exclusão educacional, promovendo um conjunto de ações que 

constituem uma agenda positiva do Estado junto aos diferentes atores sociais histórica, social 

e culturalmente marginalizados. 

Nessa seara, também merece destaque o papel das Instituições de Educação Superior 

que têm demonstrado especial preocupação quanto à implementação da Lei em questão, 

desenvolvendo diversas ações relevantes no campo da pesquisa, da produção de materiais 

didáticos e pedagógicos e da formação de professores, por meio de seus diferentes núcleos, 

laboratórios e grupos de estudos e de pesquisas ou outras instâncias. Algumas IES, inclusive, 

tiveram a iniciativa de criar disciplinas obrigatórias e optativas, projetos multidisciplinares 

entre diferentes programas, cursos de extensão, dentre outras importantes ações. Assim, vale 

reafirmar, mais uma vez, ser imprescindível a inserção de conhecimentos, valores, atitudes e 

práticas relacionados a esta temática, convergentes com as Diretrizes Nacionais definidas para 

a Educação em Direitos Humanos e Educação para as Relações Étnico-Raciais, tanto nos 

currículos de cada etapa e modalidade da Educação Básica, bem como nos cursos de 

graduação e pós-graduação, por meio dos seus Projetos Político-Pedagógicos (PPP), Planos 

de Desenvolvimento Institucionais (PDI) e Projetos Pedagógicos de Curso (PPC). 

De modo geral avalia-se, com base nos resultados dos estudos realizados no âmbito 

deste CNE, que tanto as instituições escolares quanto as Secretarias e Conselhos de Educação 

têm desenvolvido ações relevantes em relação a esta importante temática. Algumas destas 

ações, pelo seu caráter inovador, devem ser mais visibilizadas e difundidas por meio do aporte 

dos sistemas de ensino que, de modo colaborativo e intersetorial, devem criar ações 

específicas para esse fim. Tais ações podem ser realizadas por meio da criação de 

observatórios, portais e boletins que permitam a todos os interessados acompanhar a 

implementação da Lei nº 11.645/2008.  

Todavia, percebe-se que ainda persistem muitas incompreensões em torno do que 

determina a Lei nº 11.645/2008 em seu componente curricular referente à história e culturas 

indígenas, quando, por exemplo, são desenvolvidas somente ações isoladas para a criação e 

manutenção das escolas indígenas ou para a formação de seus professores. Pode-se afirmar 

que, em determinados sistemas de ensino, por exemplo, há programas e iniciativas que, 

baseados na ideia geral de diversidade ou de respeito a ela, não apresentam ações específicas 

para o tratamento da temática indígena nas escolas. Em alguns casos, as ações realizadas 

nesse campo são feitas sem a devida orientação antropológica, linguística ou histórica, 

provocando a reprodução de estereótipos e preconceitos tradicionalmente utilizados contra os 

povos indígenas. 

Sinteticamente, observa-se que ainda persistem nestas ações problemas relacionados à 

representação dos povos indígenas no imaginário social brasileiro, tais como: 

• reificação da imagem do indígena como um ser do passado e em função do 

colonizador;  

• apresentação dos povos indígenas pela negação de traços culturais (sem escrita, sem 

governo, sem tecnologias);  

• omissão, redução e simplificação do papel indígena na história brasileira; 

• adoção de uma visão e noção de índio genérico, ignorando a diversidade que sempre 

existiu entre esses povos; 

• generalização de traços culturais de um povo para todos os povos indígenas;  

• simplificação, pelo uso da dicotomia entre índios puros, vivendo na Amazônia 

versus índios já contaminados pela civilização, onde a aculturação é um caminho sem volta; 

• prática recorrente em evidenciar apenas características pitorescas e folclóricas no 

trato da imagem dos povos indígenas; 
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• ocultação da existência real e concreta de povos indígenas particulares, na referência 

       “          ”    g    ; 

• ênfase    “    b         ”                                                

indígenas.  

Para que seja efetivo o tratamento correto da temática indígena, os sistemas de ensino, 

em especial seus professores e todos os responsáveis pela elaboração, aquisição e distribuição 

de materiais didáticos, paradidáticos e pedagógicos devem conhecer e superar os principais 

problemas retro evidenciados, os quais somente reforçam preconceitos e produzem 

desinformações sobre os povos indígenas. 

Consciente desses problemas, o movimento indígena, reconhecendo também a 

importância da Lei em questão para a pauta de uma educação intercultural, assumida como 

bandeira de luta para uma sociedade plural, democrática e com relações interétnicas menos 

desiguais, tem assumido como ação estratégica em suas reivindicações a efetiva 

implementação da Lei nº 11.645/2008. Uma de suas demandas é a de que os próprios 

indígenas assumam o protagonismo de falar sobre suas histórias e culturas. Nesse sentido, os 

sistemas de ensino devem fomentar a publicação de materiais didáticos e pedagógicos sobre a 

temática de autores indígenas, bem como criar possiblidades, como a que prevê a Resolução 

CNE/CEB nº 5/2012, que define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar 

Indígena na Educação Básica, de contar com a presença das lideranças indígenas (pajés, 

xamãs, sábios, intelectuais em geral) nas instituições de Educação Básica como formadores, 

palestrantes e conferencistas, dentre outras formas de reconhecimento de saberes e 

conhecimentos indígenas.  

É importante relembrar que a redação do art. 26-A da LDB, inicialmente 

reconhecendo a necessidade de inclusão da história e da cultura afro-brasileira nos currículos 

da Educação Básica, por meio da Lei nº 10.639/2003, foi alterada posteriormente pela Lei nº 

11.645/2008. Essa alteração, de fato, representa um importante avanço na construção de uma 

educação mais respeitosa em relação às diferenças e diversidades raciais, étnicas, culturais e 

linguísticas formadoras da sociedade brasileira. 

Nessa direção, a compreensão da dinâmica sociocultural da sociedade brasileira visa à 

construção de representações sociais positivas que valorizem as diferentes origens culturais da 

população brasileira como um valor e, ao mesmo tempo, crie um ambiente escolar que 

permita a manifestação da diversidade de forma criativa e transformadora na superação de 

preconceitos e discriminações étnico-raciais. 

É neste contexto que deve ser entendida a nova redação dada ao art. 26-A da Lei nº 

9.394/96 pela Lei nº 11.645/2008, alterando redação anteriormente inserida pela Lei nº 

10.639/2003, no sentido de que nos estabelecimentos de Ensino Fundamental e de Ensino 

Médio, públicos e privados, tornar-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-

brasileira e indígena. O § 1º do referido art. 26-A enfatiza que o conteúdo programático a 

que se refere este artigo incluirá aspectos da história e da cultura que caracterizam a 

formação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da 

história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a 

cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, 

resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à 

história do Brasil. O § 2º do mesmo artigo, por sua vez, buscando evitar uma interpretação 

reducionista do dispositivo definido no parágrafo anterior, definiu com clareza que os 

conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros 

serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação 

artística e de literatura e história brasileiras.  

Assim, as instituições de Educação Básica públicas e privadas devem incluir em suas 

propostas curriculares e em suas atividades acadêmico-científicas e culturais o tratamento da 
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temática história e culturas indígenas, tanto quanto o da história e cultura afro-brasileira, em 

cumprimento ao que determina a Lei nº 11.645/2008, que deu nova redação ao art. 26-A da 

Lei 9.394/96 (LDB). O objetivo claro dessa inclusão do ensino da história e da cultura dos 

povos indígenas é o da promoção do reconhecimento e da valorização da identidade, da 

história e da cultura dos povos indígenas, bem como a busca da garantia de reconhecimento e 

igualdade de valorização de todos os grupos étnicos e raciais constituidores da sociedade 

brasileira. 

Como já foi enfatizado neste Parecer, é oportuno reafirmar que a correta inclusão da 

temática dos povos indígenas na Educação Básica tem fortes repercussões pedagógicas, tanto 

na formação de professores quanto na produção de materiais didáticos que, por sua vez, 

devem valorizar devidamente a história e a cultura dos povos indígenas, tanto quanto dos 

demais grupos étnicos e raciais constituidores da sociedade brasileira, repercutindo na 

construção da imagem do povo brasileiro e no reconhecimento da diversidade cultural e étnica 

que caracteriza nossa sociedade como multicultural, pluriétnica e multilíngue. Esta ênfase é 

essencial, uma vez que a inclusão da temática da história e da cultura indígena nos currículos 

da Educação Básica brasileira, ampliando a compreensão das relações étnico-raciais no país, 

exige novos procedimentos de ensino e pesquisa, o estabelecimento de novos objetivos e 

metas, a reflexão sobre conceitos, teorias e práticas que historicamente marcaram a 

compreensão sobre esses povos e de seus relacionamentos com segmentos da sociedade 

brasileira e com o Estado brasileiro. 

A inclusão da temática da história e da cultura indígenas nos currículos objetiva 

promover a formação de cidadãos atuantes e conscientes do caráter pluriétnico da sociedade 

brasileira, contribuindo para o fortalecimento de relações interétnicas positivas entre os 

diferentes grupos étnicos e raciais e a convivência democrática, marcada por conhecimento 

mútuo, aceitação de diferenças e diálogo entre as culturas. Efetivamente, o acolhimento da 

diferença cultural pela escola contribui decisivamente para a construção de um pacto social 

mais democrático, igualitário e fraterno, promovendo a tolerância como sinônimo de respeito, 

aceitação e apreço pela riqueza e diversidade das culturas humanas. 

O reconhecimento do direito à diversidade étnica e cultural como princípio 

constitucional exige, por sua vez, o conhecimento, por meio de informações corretas e 

atualizadas, sobre os povos indígenas, seus modos de vida, suas visões de mundo, seus 

saberes e práticas, suas línguas, suas histórias e suas lutas políticas. Assim, esse 

reconhecimento também exige a compreensão da diversidade étnica e cultural existente no 

Brasil, desde os tempos da colonização até os dias atuais, bem como da viabilidade de outras 

ordens sociais e arranjos societários. 

Esta orientação determinada pela nova redação dada ao art. 26-A da atual LDB 

implica em compreender os fenômenos de organização social e modos de vida como produtos 

históricos de longa duração e sujeitos às dinâmicas de interação social contemporâneas. É 

uma orientação que exige o entendimento dos processos de construção social de desigualdade 

e assimetrias como produtos históricos de dinâmicas de interação sociais contemporâneas que 

transformam diferenças em desigualdades. Por outro lado, orienta para a percepção de que os 

conceitos de Estado-Nação e de identidade nacional foram construídos a partir de uma etnia, 

raça, cultura, língua e religião, invisibilizando diversos povos e culturas, o que requer uma 

compreensão de que o ensino da história brasileira tem sido historicamente eurocêntrico, 

ignorando processos, personagens e histórias indígenas e afro-brasileiras. Esse entendimento, 

conduz à compreensão do preconceito como produto de comportamento apreendido no grupo 

social do qual se faz parte e a partir de ideias e de valores que o dominam, exigindo o 

combate ao preconceito, à discriminação, à intolerância, ao racismo e ao sectarismo que 

impedem uma atitude de compreensão e de respeito ao outro, ontologicamente concebido. 

Tudo isto é essencial para a compreensão do processo histórico que originou a sociedade 
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brasileira e para o qual o reconhecimento atual da diversidade como valor maior dessa 

sociedade pluricultural e pluriétnica, estimulando um convívio mais fraternal na diferença, 

marcado por respeito e por solidariedade. 

Assim, o estudo da temática da história e da cultura indígena na Educação Básica, nos 

termos deste Parecer, deverá ser desenvolvido por meio de conteúdos, saberes, competências, 

atitudes e valores que permitam aos estudantes: 

1. Reconhecer que os povos indígenas no Brasil são muitos e variados, possuem 

organizações sociais próprias, falam diversas línguas, têm diferentes cosmologias e visões de 

mundo, bem como modos de fazer, de pensar e de representar diferenciados. 

2. Reconhecer que os povos indígenas têm direitos originários sobre suas terras, 

porque estavam aqui antes mesmo da constituição do Estado brasileiro e que desenvolvem 

uma relação coletiva com seus territórios e os recursos neles existentes. 

3. Reconhecer as principais características desses povos de modo positivo, focando na 

oralidade, divisão sexual do trabalho, subsistência, relações com a natureza, contextualizando 

especificidades culturais, ao invés do clássico modelo de pensar esses povos sempre pela 

negativa de traços culturais. 

4. Reconhecer a contribuição indígena para a história, cultura, onomástica, objetos, 

literatura, artes, culinária brasileira, permitindo a compreensão do quanto a cultura brasileira 

deve aos povos originários e o quanto eles estão presentes no modo de vida dos brasileiros. 

5. Reconhecer que os índios têm direito a manterem suas línguas, culturas, modos de 

ser e visões de mundo, de acordo com o disposto na Constituição Federal de 1988 e que cabe 

ao Estado brasileiro, protegê-los e respeitá-los. 

6. Reconhecer a mudança de paradigma com a Constituição de 1988, que estabeleceu 

o respeito à diferença cultural porque compreendeu o país como pluriétnico, composto por 

diferentes tradições e origens. 

7. Reconhecer o caráter dinâmico dos processos culturais e históricos que respondem 

pelas transformações por que passam os povos indígenas em contato com segmentos da 

sociedade nacional.  

8. Reconhecer que os índios não estão se extinguindo, têm futuro como cidadãos deste 

país e que, portanto, precisam ser respeitados e terem o direito de continuarem sendo povos 

com tradições próprias. 

A inclusão da temática da história e da cultura dos povos indígenas implica em 

produzir um novo olhar sobre a pluralidade de experiências socioculturais presentes no Brasil, 

o que exige, em termos de metodologia de ensino, que essa temática seja trabalhada durante 

todo o período formativo do estudante, em diferentes disciplinas e com diferentes abordagens, 

sempre atualizadas e plurais, evitando que o tema fique restrito a datas comemorativas. 

Assim, a título de exemplo, propõe-se às unidades de ensino como enfoque metodológico a 

comparação, seja entre povos indígenas distintos (nomeando, caracterizando, 

contextualizando os aspectos abordados), seja entre os povos indígenas e outros segmentos da 

sociedade brasileira, para evidenciar diferenças e proximidades. Os conceitos antropológicos 

de diversidade, diferença, cultura, interculturalidade, identidade, etnocentrismo terão que ser 

trabalhados sob diferentes perspectivas teóricas e metodológicas, constituindo-se em 

conceitos chave para a abordagem da temática indígena. Para tanto, os sistemas de ensino 

deverão promover a devida articulação para a consecução dos objetivos previstos pela Lei n° 

11.645/2008, com fundamento no regime de colaboração previsto na Constituição Federal e 

na LDB e na forma integrada de enfrentamento do desafio de construir um lugar mais digno 

para os povos indígenas, suas histórias e modos de vida, na escola brasileira. 

É essencial, para tanto, que toda a sociedade brasileira se conscientize da importância 

da promoção deste salto qualitativo da educação nacional a exigir que os sistemas de ensino 

estimulem e orientem os estabelecimentos de ensino sob sua jurisdição para: 
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1. Elaborar ou reformular, com a participação de toda a comunidade escolar, o seu 

projeto pedagógico e cultural, incorporando em seu currículo o ensino da história e da cultura 

dos povos indígenas, bem como dos demais grupos étnicos e raciais constituidores da 

sociedade brasileira, em uma abordagem multidisciplinar, interdisciplinar e transdisciplinar ao 

longo do ano letivo. 

2. Estimular a realização de estudos sobre a história e culturas dos povos indígenas e 

dos demais grupos étnicos e raciais constituidores da sociedade brasileira, proporcionando 

condições para que os professores, gestores e demais funcionários participem de atividades de 

formação continuada promovidas na própria escola. 

3. Estimular o trabalho colaborativo dos docentes, numa perspectiva interdisciplinar, 

para disseminação do tratamento adequado da temática dos povos indígenas no âmbito 

escolar. 

4. Possibilitar encontros entre estudantes e representantes de povos indígenas que 

vivam no Município ou no Estado em que a escola se situa, com a finalidade de realizar 

atividades científico-culturais que promovam o tema da diversidade étnico-racial e cultural. 

5. Criar espaços específicos nas bibliotecas e salas de leitura com material de 

referência sobre a temática dos povos indígenas, bem como dos demais grupos étnicos e 

raciais constituidores da sociedade brasileira, que sejam adequados à faixa etária e à região 

geográfica das crianças, incorporando tanto materiais escritos por especialistas quanto a 

produção de autoria indígena. 

6. Diagnosticar e enfrentar, por meio de diferentes ações e procedimentos, os casos de 

racismo, preconceito, discriminação e intolerância existentes em suas dependências, 

procurando dar-lhes o devido encaminhamento na perspectiva do desenvolvimento de uma 

sociedade brasileira mais justa, solidária e igualitária. 

Os Conselhos de Educação de todas as instâncias do sistema nacional de educação, 

para tanto, devem orientar, por meio de seus atos normativos, os diferentes órgãos executivos 

do respectivo sistema de ensino e instituições formadoras de professores e seus 

estabelecimentos de ensino para o esforço de organizar e reorganizar de seus projetos, 

programas, propostas curriculares e pedagógicas, de modo a se adequarem ao proposto na 

LDB, na redação dada pela Lei nº 11.645/2008, acompanhando sua implementação e 

articulando ações e instrumentos que permitam o correto tratamento da temática da história e 

da cultura dos povos indígenas pelos sistemas e estabelecimentos de ensino, bem como 

promovendo ampla divulgação deste Parecer em atividades periódicas, com a participação das 

redes das escolas públicas e privadas, em termos de exposição, avaliação e divulgação dos 

êxitos e dificuldades do ensino e da aprendizagem da temática da história e da cultura dos 

povos indígenas. 

 

II — VOTO DA RELATORA 

 

À vista do exposto, nos termos deste Parecer e à luz das Diretrizes Curriculares 

Nacionais e das Diretrizes Operacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, no 

âmbito da Educação Básica, para todos seus cursos e modalidades de ensino, os sistemas de 

ensino e instituições educacionais deverão dar cumprimento ao disposto no art. 26-A da Lei nº 

9.394/96, na redação dada pela Lei nº 11.645/2008, contemplando as temáticas da história e 

da cultura dos povos indígenas, bem como, no que couber, dos demais grupos étnicos 

constituintes da sociedade brasileira, promovendo o efetivo reconhecimento da diversidade 

cultural e étnica da sociedade brasileira. 

 

 

Brasília (DF), 11 de novembro de 2015. 
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Conselheira Rita Gomes do Nascimento – Relatora 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto da Relatora. 

 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2015. 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Alves – Presidente da Câmara 

 

 

Antonio Carlos Caruso Ronca – Vice-Presidente da Câmara 
 


